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Em 23 de Maio de 2025

A Vereadora que esla subscreve, no uso de suas atribuiçóes legais, conforme preceitua o
art.139 do Regimento lntemo desta Casa, após deliberaçáo do Plenário, INDICA ao Exmo. Sr-
Prefeito Municipal, que mobilize esforços junto à secrelaria competente, para que seja
construído um CRÂS (Centro de RefeÍência da Assistência Sociall no BaiÍÍo João
Mêndonça.

JUSTIFICATIVA

A construÉo do CRAS @e proporcionar um acesso mais fácil e dirêto aos serviços de
assistência social para â população da regiáo. lsso é fundamental para quem necessita de apoio
em questões como vulnerabilidade social, inclusáo, e programas de atendimento psicológico e
social.

Ter uma sede própria possibilita a oferta de serviços de forma mais estruturada e eticiente,
garantindo que as necessidades da populaçáo sejam atendidas de maneira contínua e
adequadas, sem a dependência de espaços temporários ou improvisados. A construçáo de um
CRAS permite também que a comunidade tenha um local de fá:il acesso, o que pode aumentar
a adesáo e a utilizaçáo dos serviços oferecidos.

A instalaçáo de um CRAS em um baino como o João Mendonça, faz paÍle do processo de
descentralização dos serviços sociais, promovendo a inclusáo de regióes periféricas no acesso
aos beneficios sociais, o que é essencial para reduzir desigualdades. Quando um CRAS é
construído em uma área de fácil acesso, ele pode ser mais eÍicaz êm momentos de emergência
social, como crises Íamiliares, situaçóes de violência, ou problemas de saúde mental. lsso
permite uma resposla mais rápida e eficiente

Certos do apoio dos nobres Edis para aprovaçáo da presente proposição, urge, de
imediato tomar as medidas peÍtinentes ao caso.

Plenário Francistônio Alves Pinto, 23 de Maio de 2025
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